
 

MINUTA 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR 
INTERMÉDIO DA OUVIDORIA GERAL 
DO ESTADO, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, E O 
MUNICÍPIO DE SALVADOR, POR 
INTERMÉDIO DA OUVIDORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na Avenida Joana Angélica, nº 1.312, 
Nazaré, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Procurador-Geral de Justiça, LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, nos 
termos da Lei Complementar Nº 11, de 18 de janeiro de 1996; o ESTADO DA 
BAHIA, por intermédio da OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ nº       
08.584.392/0001-95, com sede nesta Capital, na 3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, 
sala 212, 2º andar, Centro Administrativo da Bahia, doravante denominada OGE, 
neste ato representada por seu Ouvidor-Geral, JONES DE OLIVEIRA CARVALHO, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 13.937.065/0001-00, com 
sede nesta Capital, na Avenida 6, nº 600, Centro Administrativo da Bahia, doravante 
denominada SEC, neste ato representada por seu Secretário, ADEUM HILÁRIO 
SAUER, e do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 
13.937.065/0001-00, com sede nesta Capital, na Rua Marquês de Monte Santo, nº 
300, Ed. Empresarial 500, Rio Vermelho, doravante denominado CEE, neste ato 
representado por seu Presidente, RENÉE ALBAGLI NOGUEIRA; e o MUNICÍPIO 
DE SALVADOR, por intermédio da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO 
SALVADOR, inscrito no CNPJ nº 13.927.801/0001-49, com sede nesta Capital, na 
Travessa Santa Bárbara, nº 04, Ed. Aliança Comercial, 7º andar, Comércio, 
doravante denominada OGMS, neste ato representada por seu Ouvidor-Geral, 
HUMBERTO RODRIGUES VIANA JÚNIOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrita no CNPJ nº 13.927.801/0006-53, com sede 
nesta Capital, no Solar Boa Vista, s/nº, Engenho Velho de Brotas, doravante 
denominada SMEC, neste ato representada por seu Secretário, NEY JORGE 
CAMPELO, e do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 
13.927.801/0006-53, com sede nesta Capital, no Solar Boa Vista, s/nº, Engenho 
Velho de Brotas, doravante denominado CME, neste ato representado por seu 
Presidente, WILLIAM MARQUES DE ARAÚJO GÓES,  
 
RESOLVEM firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnica entre seus partícipes, 
visando à implantação e implementação da “Campanha Escola Legal”, mediante 
autorização dos estabelecimentos privados que ofertam os segmentos de educação 
infantil, ensino fundamental, ensino médio, profissional e jovem adulto, com vistas a 
conscientizar população e proprietários sobre os benefícios e a necessidade da 
autorização para que as escolas particulares ofereçam seus serviços, alertando-os 
para que, no momento da matrícula, seja exigido o ato autorizativo fornecido pelo 
órgão competente. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CO-GESTÃO 
 
O presente Convênio será executado em regime de co-gestão, cabendo a cada 
convenente desenvolver ações no âmbito de suas atribuições. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
 
3.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO compromete-se a: 
 

a) indicar um representante para estabelecer a comunicação com os seguintes 
Órgãos: SEC, SMEC, CEE, CME, OGE e OGM; 

 
b) acompanhar e avaliar, em parceria com os demais convenentes, os 

processos de implantação e implementação da “Campanha Escola Legal”; 
 
c) tomar decisões e prover meios para o desenvolvimento eficaz e produtivo das 

atividades necessárias ao cumprimento bom andamento do objeto pactuado; 
 
d) criar uma home page, dentro do seu site, para as ações da “Campanha 

Escola Legal”, alimentando-o regularmente com as informações pertinentes 
as atribuições do Ministério Público, disponibilizando um link para o site dos 
convenentes. 

 
3.2 A OGE e a OGMS comprometem-se a: 
 

a) indicar um representante para estabelecer a comunicação com os seguintes 
Órgãos: MINISTÉRIO PÚBLICO, SEC, SMEC, CEE e CME; 

 
b) disponibilizar, através de linha gratuita, dada a amplitude e importância  da 

“Campanha Escola Legal”, o acesso dos cidadãos ao sistema de denúncias, 
fazendo, em seguida, os encaminhamentos aos demais convenentes, com 
vista ao cumprimento das respectivas obrigações; 

 
c) criar uma home page, dentro do seu site, para as ações da “Campanha 

Escola Legal”, alimentando-o regularmente com as informações pertinentes, 
disponibilizando um link para o site dos convenentes. 



 

3.3 A SEC e o CEE comprometem-se a: 
 

a) indicar um representante para estabelecer a comunicação com os seguintes 
Órgãos: MINISTÉRIO PÚBLICO, SMEC, CME, OGE e OGM; 

 
b) acompanhar e avaliar, em parceria com o MINISTÉRIO PÚBLICO, os 

processos de implantação e implementação da “Campanha Escola Legal”; 
 
c) zelar pela boa e completa execução das atividades previstas neste 

instrumento, propiciando os meios para o alcance das propostas e o 
acompanhamento, em parceria com o MINISTÉRIO PÚBLICO; 

 
d) implantar um sistema de disque denúncia que subsidie a fiscalização do 

funcionamento das instituições de educação infantil, ensino fundamental, 
médio, profissional e jovem adulto, possibilitando, desse modo, maior 
celeridade no sentido de corrigir as irregularidades detectadas; 

 
e) utilizar, anualmente, um mês antes da matrícula, mecanismos de divulgação 

pertinente à obrigatoriedade de as instituições de ensino infantil, 
fundamental, médio, profissional e jovem adulto serem autorizadas pelo CEE 
e pela SEC a oferecer seus serviços, a fim de alertar à população sobre a 
importância de exigir o ato de autorização fornecido pelo órgão competente, 
no momento da matrícula;  

 
f) criar um banco de dados que abranja todas as escolas que funcionam de 

forma clandestina, a partir das informações ou denúncias encaminhadas pela 
OGE e OGMS; 

 
g) criar uma home page, dentro do seu site, para as ações da “Campanha 

Escola Legal”, alimentando-o regularmente com as informações pertinentes, 
disponibilizando um link para o site dos convenentes. 

 
3.4 A SMEC e o CME comprometem-se a: 

 
a) indicar um representante para estabelecer a comunicação com os seguintes 

Órgãos: MINISTÉRIO PÚBLICO, SEC, CEE, OGE e OGM; 
 
b) acompanhar e avaliar, em parceria com o MINISTÉRIO PÚBLICO, os 

processos de implantação e implementação da “Campanha Escola Legal”; 
 

c) zelar pela boa e completa execução das atividades previstas neste 
instrumento, propiciando os meios para o alcance das propostas e o 
acompanhamento, em parceria com o MINISTÉRIO PÚBLICO; 

 
d) utilizar, anualmente, um mês antes da matrícula, mecanismos de divulgação 

pertinente à obrigatoriedade de as instituições de ensino infantil, 
fundamental, médio, profissional e jovem adulto serem autorizadas pelo CME 
e pela SMEC a oferecer seus serviços, a fim de alertar à população sobre a 



 

importância de exigir o ato de autorização fornecido pelo órgão competente, 
no momento da matrícula;  

 
e) criar um banco de dados que abranja todas as escolas que funcionam de 

forma clandestina, a partir das denúncias encaminhadas pela OGMS; 
 
f) criar uma home page, dentro do seu site, para as ações da “Campanha 

Escola Legal”, alimentando-o regularmente com as informações pertinentes, 
disponibilizando um link para o site dos convenentes. 

 
 
Parágrafo único. Os convenentes responsabilizar-se-ão pelas despesas 
necessárias à execução deste Convênio, seja com recursos próprios ou oriundos de 
parcerias. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO  
 
O presente Convênio vigerá pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado automaticamente por igual período, salvo 
manifestação em contrário, a critério das partes. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
As adições ou variações em qualquer cláusula, visando modificar total ou 
parcialmente este convênio, exceto quanto ao seu objeto, serão formalizadas 
através de Termo(s) Aditivo(s), que passa(rão) a integrá-lo, mediante consentimento 
mútuo. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
 
Este Convênio poderá ser denunciado unilateralmente por qualquer dos signatários 
ou rescindido, mediante comunicação escrita e com a antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, ou rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, e a qualquer tempo extinto, por mútuo consentimento.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste 
instrumento no Diário do Poder Judiciário - DPJ, a SEC será responsável pela 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado - DOE e a SMEC 
será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município - DOM. 
 
 
 



 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir questões ou dúvidas oriundas 
do presente Convênio, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justas e acordadas todas as cláusulas e condições, firmam os 
signatários este Convênio, em 9 (nove) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador/BA,    de agosto de 2007. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 
ADEUM HILÁRIO SAUER 
Secretário da Educação 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
NEY CAMPELLO 

Secretário de Educação 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RENÉE ALBAGLI NOGUEIRA 

Presidente do Conselho Estadual de Educação 

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
WILLIAM MARQUES DE ARAÚJO GÓES 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 
JONES DE OLIVEIRA CARVALHO 

Ouvidor-Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR 
HUMBERTO VIANA 

Ouvidor-Geral do Município 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO 

Procurador-Geral de Justiça 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

MÁRCIA LUZIA GUEDES DE LIMA 
Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

 

 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS 
Promotora de Justiça da Cidadania 
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